TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 87.612.891/0001-15, com sede na Rua Humberto de Campos, nº 732, nesta cidade de Planalto/RS, neste ato representada por seu Prefeito, Cristiano Gnoatto, no final assinado, doravante  denominado  simplesmente  CREDENCIANTE,  e  de  outro  lado  a  empresa LABORATORIO TOZONI LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 09.028.609/0001-43, localizada na AV. Presidente Vargas, n.º1010, Planalto/RS, neste ato representada por seu representante legal, a Sra. Daniela Tozoni Panissi, portadora do CPF n° 962.271.410-20, residente e domiciliado na cidade de Planalto/RS, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 01/2024, nos termos das cláusulas que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
Itens:
	
ITEM
	
COD SUS
	
DESCRIÇÃO
	
VALOR UNITÁRIO
	
QTDE
	
VALOR TOTAL

	
1
	
02.02.05.001-7
	Análise de caracteres fisicos, elementos e sedimento da urina equ) (análises de sedimentos urinários)
	
R$ 6,48
	
4000
	
R$ 25.920,00

	2
	02.02.08.001-3
	Antibiograma (tsa) (coprocultura)
	R$ 8,72
	1000
	R$ 8.720,00

	3
	02.02.08.003-0
	Antibiograma p/ micobacterias
	R$ 23,33
	1
	R$ 23,33

	
4
	
02.02.08.004-8
	Baciloscopia direta p/ baar tuberculose (diagnóstica) (pesquisa de bk)
	
R$ 7,35
	
1
	
R$ 7,35

	5
	02.02.08.007-2
	Bacterioscopia (gram) (bacterioscopia)
	R$ 4,90
	25
	R$ 122,50

	6
	02.02.05.002-5
	Clearance de creatinina (dce)
	R$ 6,14
	10
	R$ 61,40

	7
	02.02.03.001-6
	Contagem de linfocitos b
	R$ 26,25
	1
	R$ 26,25

	8
	02.02.03.002-4
	Contagem de linfocitos cd4/cd8
	R$ 26,25
	1
	R$ 26,25

	9
	02.02.03.003-2
	Contagem de linfocitos t totais
	R$ 26,25
	1
	R$ 26,25

	10
	02.02.02.002-9
	Contagem de plaquetas - coagulograma
	R$ 4,78
	4900
	R$ 23.422,00

	11
	02.02.02.003-7
	Contagem de reticulocitos
	R$ 4,78
	10
	R$ 47,80

	

12
	

02.02.08.008-0
	Cultura de bacterias p/ com identificacao -(de vários materiais, ferida de pele, secreções - urina, fezes) (coprocultura)
	

R$ 9,84
	

2000
	

R$ 19.680,00



	13
	02.02.08.011-0
	Cultura para baar
	R$ 9,85
	1
	R$ 9,85

	
14
	
02.02.03.099-7
	Detecção de clamídia e gonococo por biologia molecular
	
R$ 105,00
	
1
	
R$ 105,00

	15
	02.02.01.004-0
	Determinacao de curva glicemica (2 dosagens) (totg)
	R$ 6,35
	100
	R$ 635,00

	
16
	
02.02.01.006-6
	Determinacao de curva glicemica c/ inducao
por cortisona (4 dosagens) (totg)
	
R$ 6,44
	
1
	
R$ 6,44

	
17
	
02.02.01.005-8
	Determinacao de curva glicemica c/ inducao
por cortisona (5 dosagens) (totg)
	
R$ 11,46
	
15
	
R$ 171,90

	18
	02.02.03.007-5
	Determinação de fator reumatoide
	R$ 4,95
	350
	R$ 1.732,50

	
19
	
02.02.02.013-4
	Determinação de tempo de tromboplastina parcial ativada (kttp - ttp - tpt - ttpa) -coagulograma
	
R$ 10,10
	
400
	
R$ 4.040,00

	
20
	
02.02.02.014-2
	Determinação de tempo e atividade da protrombina (tap - tp) (inr) - coagulograma
	
R$ 4,78
	
350
	
R$ 1.673,00

	
21
	
02.02.02.015-0
	Determinação de velocidade de hemossedimentação (vhs)
	
R$ 4,78
	
300
	
R$ 1.434,00

	
22
	
02.02.12.002-3
	Determinacao direta e reversa de grupo abo (tipagem sanguinea)
	
R$ 2,40
	
150
	
R$ 360,00

	
23
	
02.02.03.008-3
	Determinação quantitativa de proteína c reativa (pcr ultrassensivel) (pcr ultrasensível) (pcr quantitativa)
	
R$ 16,19
	
250
	
R$ 4.047,50

	24
	02.02.01.076-7
	Dosagem de 25 hidroxivitamina d
	R$ 26,67
	700
	R$ 18.669,00

	
25
	
02.02.01.012-0
	Dosagem de acido urico (urina ou sangue) (pode ser de 24 horas)
	
R$ 3,24
	
2000
	
R$ 6.480,00

	26
	02.02.07.005-0
	Dosagem de acido valproico
	R$ 27,39
	2
	R$ 54,78

	27
	02.02.03.009-1
	Dosagem de alfa-fetoproteina
	R$ 26,36
	5
	R$ 131,80

	28
	02.02.01.018-0
	Dosagem de amilase
	R$ 3,94
	300
	R$ 1.182,00

	29
	02.02.03.010-5
	Dosagem de antigeno prostatico específico (psa)
	R$ 28,74
	1800
	R$ 51.732,00

	30
	02.02.01.020-1
	Dosagem de bilirrubina total e fracoes
	R$ 3,52
	950
	R$ 3.344,00

	31
	02.02.01.021-0
	Dosagem de calcio
	R$ 3,24
	800
	R$ 2.592,00

	32
	02.02.07.015-8
	Dosagem de carbamazepina
	R$ 30,68
	1
	R$ 30,68



	33
	02.02.01.026-0
	Dosagem de cloreto
	R$ 3,24
	3
	R$ 9,72

	34
	02.02.01.027-9
	Dosagem de colesterol hdl
	R$ 6,14
	4800
	R$ 29.472,00

	35
	02.02.01.028-7
	Dosagem de colesterol ldl
	R$ 6,14
	4800
	R$ 29.472,00

	36
	02.02.01.029-5
	Dosagem de colesterol total
	R$ 3,24
	5000
	R$ 16.200,00

	37
	02.02.01.030-9
	Dosagem de colinesterase
	R$ 6,44
	1
	R$ 6,44

	38
	02.02.06.013-6
	Dosagem de cortisol (sangue ou urina) (24 horas)
	R$ 17,26
	3
	R$ 51,78

	
39
	
02.02.01.031-7
	Dosagem de creatinina (sangue ou urina) (creatinina urina isolada ou amostra de urina)
	
R$ 3,24
	
5000
	
R$ 16.200,00

	40
	02.02.01.032-5
	Dosagem de creatinofosfoquinase (cpk)
	R$ 6,44
	150
	R$ 966,00

	41
	02.02.01.033-3
	Dosagem de creatinofosfoquinase fração mb ck-mb
	R$ 7,21
	1
	R$ 7,21

	42
	02.02.06.014-4
	Dosagem de dehidroepiandrosterona (dhea)
	R$ 19,69
	1
	R$ 19,69

	43
	02.02.01.036-8
	Dosagem de desidrogenase latica (ldh)
	R$ 6,44
	50
	R$ 322,00

	44
	02.02.06.015-2
	Dosagem de dihidrotestoterona (dht)
	R$ 20,49
	2
	R$ 40,98

	45
	02.02.06.016-0
	Dosagem de estradiol
	R$ 17,76
	15
	R$ 266,40

	46
	02.02.06.017-9
	Dosagem de estriol
	R$ 20,21
	1
	R$ 20,21

	47
	02.02.06.018-7
	Dosagem de estrona
	R$ 19,46
	5
	R$ 97,30

	48
	02.02.01.038-4
	Dosagem de ferritina
	R$ 27,28
	750
	R$ 20.460,00

	49
	02.02.01.039-2
	Dosagem de ferro serico
	R$ 6,14
	950
	R$ 5.833,00

	50
	02.02.01.041-4
	Dosagem de fosfatase acida total
	R$ 3,52
	1
	R$ 3,52

	51
	02.02.01.042-2
	Dosagem de fosfatase alcalina
	R$ 3,52
	950
	R$ 3.344,00

	52
	02.02.01.043-0
	Dosagem de fosforo
	R$ 3,24
	15
	R$ 48,60

	53
	02.02.01.044-9
	Dosagem de fracao prostatica da fosfatase ácida
	R$ 3,52
	1
	R$ 3,52

	54
	02.02.01.046-5
	Dosagem de gama-glutamil-transferase (gama gt) (ggt)
	R$ 6,14
	440
	R$ 2.701,60

	55
	02.02.01.047-3
	dosagem de glicose
	R$ 3,24
	5000
	R$ 16.200,00

	
56
	
02.02.06.021-7
	Dosagem de gonadotrofina corionica humana (hcg, beta hcg) (quantitativa) (bhcg)
	
R$ 13,74
	
200
	
R$ 2.748,00



	57
	02.02.02.030-4
	Dosagem de hemoglobina
	R$ 2,68
	10
	R$ 26,80

	58
	02.02.01.050-3
	Dosagem de hemoglobina glicosilada (glicada)
	R$ 13,76
	3100
	R$ 42.656,00

	59
	02.02.06.022-5
	Dosagem de hormonio de crescimento (hgh)
	R$ 17,87
	1
	R$ 17,87

	60
	02.02.06.023-3
	Dosagem de hormonio foliculo- estimulante (fsh)
	R$ 13,81
	250
	R$ 3.452,50

	61
	02.02.06.024-1
	Dosagem de hormonio luteinizante (lh)
	R$ 15,70
	25
	R$ 392,50

	62
	02.02.06.025-0
	Dosagem de hormonio tireoestimulante (tsh)
	R$ 15,68
	2500
	R$ 39.200,00

	63
	02.02.03.015-6
	Dosagem de imunoglobulina a (iga)
	R$ 30,03
	1
	R$ 30,03

	64
	02.02.03.016-4
	Dosagem de imunoglobulina e (ige)
	R$ 16,19
	25
	R$ 404,75

	65
	02.02.03.018-0
	Dosagem de imunoglobulina m (igm)
	R$ 30,03
	2
	R$ 60,06

	66
	02.02.06.026-8
	Dosagem de insulina
	R$ 17,80
	42
	R$ 747,60

	67
	02.02.01.055-4
	Dosagem de lipase
	R$ 3,94
	300
	R$ 1.182,00

	68
	02.02.07.025-5
	Dosagem de litio
	R$ 3,94
	10
	R$ 39,40

	69
	02.02.01.056-2
	Dosagem de magnesio
	R$ 3,52
	80
	R$ 281,60

	70
	02.02.05.009-2
	Dosagem de microalbumina na urina
	R$ 14,21
	150
	R$ 2.131,50

	71
	02.02.06.027-6
	Dosagem de paratormonio (pth)
	R$ 75,48
	15
	R$ 1.132,20

	72
	02.02.01.060-0
	Dosagem de potassio (urina ou sangue)
	R$ 3,24
	2000
	R$ 6.480,00

	73
	02.02.06.029-2
	Dosagem de progesterona
	R$ 17,89
	45
	R$ 805,05

	74
	02.02.06.030-6
	Dosagem de prolactina (pool)
	R$ 17,76
	15
	R$ 266,40

	75
	02.02.03.020-2
	Dosagem de proteina c reativa (pcr)
	R$ 4,95
	450
	R$ 2.227,50

	
76
	
02.02.05.011-4
	Dosagem de proteinas (urina de 24 horas)
(proteinúria de 12 ou 24 horas))
	
R$ 3,57
	
25
	
R$ 89,25

	77
	02.02.01.061-9
	Dosagem de proteinas totais
	R$ 2,45
	1
	R$ 2,45

	78
	02.02.01.062-7
	Dosagem de proteinas totais e fracoes
	R$ 3,24
	25
	R$ 81,00

	79
	02.02.01.063-5
	Dosagem de sodio (na) (sodio urinário 24 horas)
	R$ 3,24
	2000
	R$ 6.480,00

	80
	02.02.06.034-9
	Dosagem de testosterona
	R$ 18,25
	40
	R$ 730,00



	81
	02.02.06.035-7
	Dosagem de testosterona livre
	R$ 22,94
	30
	R$ 688,20

	82
	02.02.06.036-5
	Dosagem de tireoglobulina
	R$ 26,86
	5
	R$ 134,30

	83
	02.02.06.037-3
	Dosagem de tiroxina (t4)
	R$ 15,33
	800
	R$ 12.264,00

	84
	02.02.06.038-1
	Dosagem de tiroxina livre (t4 livre)
	R$ 20,30
	1000
	R$ 20.300,00

	
85
	
02.02.01.064-3
	Dosagem de transaminase glutamico- oxalacetica (tgo) (ast)
	
R$ 3,52
	
3000
	
R$ 10.560,00

	86
	02.02.01.065-1
	Dosagem de transaminase glutamico- piruvica (tgp) (alt)
	R$ 3,52
	3000
	R$ 10.560,00

	87
	02.02.01.066-0
	Dosagem de transferrina
	R$ 7,21
	50
	R$ 360,50

	88
	02.02.01.067-8
	Dosagem de triglicerideos
	R$ 6,14
	5100
	R$ 31.314,00

	89
	02.02.06.039-0
	Dosagem de triiodotironina (t3)
	R$ 15,24
	800
	R$ 12.192,00

	
90
	
02.02.03.120-9
	Dosagem de troponina (troponina cardíaca - i ou troponina cardíaca - t)
	
R$ 15,75
	
1
	
R$ 15,75

	91
	02.02.01.069-4
	Dosagem de ureia
	R$ 3,24
	5000
	R$ 16.200,00

	92
	02.02.01.070-8
	Dosagem de vitamina b12
	R$ 26,67
	850
	R$ 22.669,50

	93
	02.02.07.035-2
	Dosagem de zinco
	R$ 27,39
	50
	R$ 1.369,50

	94
	02.02.03.121-7
	Dosagem do antígeno ca 125
	R$ 23,36
	2
	R$ 46,72

	95
	02.02.01.072-4
	Eletroforese de proteinas
	R$ 7,74
	10
	R$ 77,40

	96
	02.02.02.036-3
	Eritrograma (eritrocitos, hemoglobina, hematocrito)
	R$ 4,78
	1
	R$ 4,78

	97
	02.02.08.014-5
	Exame microbiologico a fresco (direto)
	R$ 4,90
	25
	R$ 122,50

	98
	02.02.12.003-1
	Fenotipagem de sistema rh - hr
	R$ 18,64
	1
	R$ 18,64

	99
	02.02.02.037-1
	Hematocrito
	R$ 2,68
	1
	R$ 2,68

	100
	02.02.08.015-3
	Hemocultura
	R$ 20,11
	3
	R$ 60,33

	101
	02.02.02.038-0
	Hemograma completo
	R$ 7,19
	7500
	R$ 53.925,00

	102
	02.02.04.004-6
	Identificacao de fragmentos de helmintos -epf
	R$ 2,89
	800
	R$ 2.312,00

	103
	02.02.02.039-8
	Leucograma
	R$ 4,78
	1
	R$ 4,78

	104
	02.02.03.030-0
	Pesquisa de anticorpos anti-hiv-1 + hiv- 2 (elisa)
	R$ 17,50
	30
	R$ 525,00



	105
	02.02.03.047-4
	Pesquisa de anticorpos antiestreptolisina o (aslo)
	R$ 4,95
	10
	R$ 49,50

	106
	02.02.03.055-5
	Pesquisa de anticorpos antimicrossomas (anti tpo)
	R$ 30,03
	5
	R$ 150,15

	107
	02.02.03.059-8
	Pesquisa de anticorpos antinucleo (fan)
	R$ 30,03
	35
	R$ 1.051,05

	108
	02.02.03.062-8
	Pesquisa de anticorpos antitireoglobulina
	R$ 30,03
	5
	R$ 150,15

	
109
	
02.02.03.063-6
	Pesquisa de anticorpos contra antigeno de superficie do virus da hepatite b (anti-hbs)
	
R$ 32,46
	
175
	
R$ 5.680,50

	
110
	
02.02.03.064-4
	Pesquisa de anticorpos contra antigeno e do virus da hepati b(anti- hbe)
	
R$ 32,46
	
5
	
R$ 162,30

	
111
	
02.02.03.067-9
	Pesquisa de anticorpos contra o virus da hepatite c (anti-hcv)
	
R$ 32,46
	
25
	
R$ 811,50

	
112
	
02.02.03.072-5
	Pesquisa de anticorpos eie anticlamidia (iga-igg-igm - cada)
	
R$ 30,03
	
2
	
R$ 60,06

	
113
	
02.02.03.073-3
	Pesquisa de anticorpos heterofilos conta o virus epstein-barr (monoteste) (mononucleose)
	
R$ 4,95
	
1
	
R$ 4,95

	114
	02.02.03.074-1
	Pesquisa de anticorpos igg anticitomegalovirus
	R$ 19,25
	10
	R$ 192,50

	115
	02.02.03.076-8
	Pesquisa de anticorpos igg antitoxoplasma
	R$ 29,70
	150
	R$ 4.455,00

	
116
	
02.02.03.080-6
	Pesquisa de anticorpos igg contra o virus da hepatite a (hav-igg)
	
R$ 32,46
	
2
	
R$ 64,92

	117
	02.02.03.081-4
	Pesquisa de anticorpos igg contra o virus da rubeola
	R$ 30,03
	2
	R$ 60,06

	
118
	
02.02.03.082-2
	Pesquisa de anticorpos igg contra o virus da varicela-herpes zoster
	
R$ 30,03
	
1
	
R$ 30,03

	119
	02.02.03.083-0
	Pesquisa de anticorpos igg contra o virus epstein-barr
	R$ 30,03
	1
	R$ 30,03

	
120
	
02.02.03.084-9
	Pesquisa de anticorpos igg contra o virus herpes simples
	
R$ 30,03
	
2
	
R$ 60,06

	
121
	
02.02.03.078-4
	Pesquisa de anticorpos igg e igm contra antigeno central do virus da hepatite b (anti-hbc-total)
	
R$ 32,46
	
10
	
R$ 324,60

	122
	02.02.03.085-7
	Pesquisa de anticorpos igm anticitomegalovirus
	R$ 20,32
	10
	R$ 203,20

	123
	02.02.03.087-3
	Pesquisa de anticorpos igm antitoxoplasma
	R$ 32,46
	185
	R$ 6.005,10

	
124
	
02.02.03.089-0
	Pesquisa de anticorpos igm contra antigeno central do virus da hepatite b (anti-hbc-igm)
	
R$ 32,46
	
10
	
R$ 324,60

	
125
	
02.02.03.091-1
	Pesquisa de anticorpos igm contra o virus da hepatite a (hav-igg)
	
R$ 32,46
	
5
	
R$ 162,30

	126
	02.02.03.092-0
	Pesquisa de anticorpos igm contra o virus da rubeola
	R$ 30,03
	2
	R$ 60,06

	
127
	
02.02.03.093-8
	Pesquisa de anticorpos igm contra o virus da varicela-herpes zoster
	
R$ 30,03
	
2
	
R$ 60,06

	128
	02.02.03.094-6
	Pesquisa de anticorpos igm contra o virus epstein-barr
	R$ 30,03
	1
	R$ 30,03

	
129
	
02.02.03.095-4
	Pesquisa de anticorpos igm contra o virus herpes simples
	
R$ 30,03
	
2
	
R$ 60,06

	130
	02.02.03.096-2
	Pesquisa de antigeno carcinoembrionario (cea)
	R$ 23,71
	25
	R$ 592,75

	
131
	
02.02.03.097-0
	Pesquisa de antigeno de superficie do virus da hepatite b (hbsag)
	
R$ 32,46
	
75
	
R$ 2.434,50

	132
	02.02.03.098-9
	Pesquisa de antigeno e do virus da hepatite b (hbeag)
	R$ 32,46
	5
	R$ 162,30

	133
	02.02.04.006-2
	Pesquisa de eosinofilos
	R$ 2,89
	1
	R$ 2,89

	134
	02.02.03.101-2
	Pesquisa de fator reumatoide (waaler- rose)
	R$ 7,18
	3
	R$ 21,54

	135
	02.02.12.008-2
	Pesquisa de fator rh (inclui d fraco)
	R$ 2,40
	150
	R$ 360,00

	136
	02.02.05.023-8
	Pesquisa de frutose na urina
	R$ 3,57
	1
	R$ 3,57

	137
	02.02.05.027-0
	Pesquisa de lactose na urina
	R$ 3,57
	1
	R$ 3,57

	138
	02.02.04.008-9
	Pesquisa de larvas nas fezes (epf)
	R$ 2,89
	800
	R$ 2.312,00

	139
	02.02.04.009-7
	Pesquisa de leucocitos nas fezes
	R$ 2,89
	15
	R$ 43,35

	140
	02.02.04.010-0
	Pesquisa de leveduras nas fezes
	R$ 2,89
	5
	R$ 14,45

	141
	02.02.04.012-7
	Pesquisa de ovos e cistos de parasitas - epf
	R$ 2,89
	800
	R$ 2.312,00

	142
	02.02.05.030-0
	Pesquisa de proteinas urinarias (por eletroforese)
	R$ 7,77
	1
	R$ 7,77

	143
	02.02.04.014-3
	Pesquisa de sangue oculto nas fezes (sof)
	R$ 2,89
	250
	R$ 722,50

	144
	02.02.04.017-8
	Pesquisa de trofozoitas nas fezes - epf
	R$ 2,89
	800
	R$ 2.312,00

	145
	02.02.09.030-2
	Prova do latex p/ pesquisa do fator reumatoide
	R$ 3,31
	100
	R$ 331,00

	146
	02.02.03.112-8
	Teste fta-abs igg p/ diagnostico da sifilis (igg)
	R$ 17,50
	2
	R$ 35,00

	147
	02.02.03.113-6
	Teste fta-abs igm p/ diagnostico da sifilis (igm)
	R$ 17,50
	10
	R$ 175,00

	
148
	
02.02.12.009-0
	Teste indireto de antiglobulina humana (tia) (coombs indireto)
	
R$ 4,78
	
125
	
R$ 597,50

	
149
	
02.02.03.117-9
	Teste não treponemico p/ detecção de sifilis em gestantes (vdrl) (lues)
	
R$ 4,95
	
50
	
R$ 247,50

	150
	02.02.03.109-8
	Teste treponemico p/ detecção de sifilis
	R$ 7,18
	3
	R$ 21,54

	151
	**********
	Acido fólico
	R$ 15,56
	3
	R$ 46,69

	152
	**********
	Ca19-9
	R$ 23,52
	3
	R$ 70,57

	153
	**********
	Caxumba igg
	R$ 20,80
	1
	R$ 20,80

	154
	**********
	Caxumba igm
	R$ 22,44
	1
	R$ 22,44

	155
	02.02.02.035-5
	Eletroforese de hemoglobina
	R$ 9,47
	3
	R$ 28,41

	156
	**********
	Indice de saturação de tranferrina
	R$ 12,66
	3
	R$ 37,99

	
157
	
02.02.08.019-6
	Pesquisa de estreptococos grupo b (cultura de secreção vaginal)
	
R$ 7,58
	
50
	
R$ 379,00

	158
	**********
	Psa livre
	R$ 15,50
	400
	R$ 6.200,00

	159
	**********
	Shbg (globulina ligadora de hormonios sexuais)
	R$ 21,29
	1
	R$ 21,29

	160
	**********
	Tolerância a lactose
	R$ 19,24
	25
	R$ 481,00

	
	
	Total:
	
	92107
	R$ 665.916,28



Obs: Poderão ser credenciadas várias empresas para o mesmo objeto. Ainda, considerando que o quantitativo de exames trata-se de uma estimativa, realizada com base nos anos anteriores, a administração reserva-se o direito de não realizar os mesmos em sua totalidade, estando ciente a credenciada que receberá somente pelos exames efetivamente realizados.

[bookmark: CLÁUSULA_SEGUNDA_–_FUNDAMENTAÇÃO_LEGAL_]CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato é firmado através do Edital de Credenciamento Nº 01/2024.
2.2. O presente contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. OS VALORES DO PRESENTE CONTRATO SÃO OS ESTABELECIDOS PELO MUNICÍPIO, CONFORME TABELA ACIMA DESCRITA.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
4.1. Os valores dos exames não sofrerão reajuste durante a vigência do Credenciamento.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO, E FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os pagamentos serão realizados conforme a prestação dos serviços, respeitadas as regras de cronologia, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Planalto/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
5.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
5.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
5.5. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e relação dos pacientes atendidos com o nome do exame que cada um realizou, até o dia 30 do mês anterior, devidamente assinada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde;
5.6. No caso de incorreção da nota fiscal, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
5.7. Em caso de atraso na entrega da relação dos pacientes atendidos no mês por parte da CONTRATADA, ficará o pagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente;
5.8. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação do fornecimento, o período remanescente não gerará obrigação de pagamento.
5.9. Todos os equipamentos, utensílios e materiais necessários na elaboração dos exames serão de responsabilidade da empresa contratada;
5.10. Considerando que se trata de Credenciamento, é o beneficiário quem escolhe dentre os estabelecimentos credenciados o Laboratório no qual deseja realizar seus exames, sem nenhuma influência da Secretaria da Saúde.
5.11. A coleta dos materiais para exame deverá ser feita por laboratório estabelecido nesta cidade de Planalto, diariamente até as 11h e o resultado deverá ser entregue ao paciente nesta mesma cidade e no mesmo dia da coleta, exceto aqueles que necessitem de análises mais aprofundadas ou que são considerados exames especiais e necessitem de envio à laboratórios terceiros, os quais poderão ser entregues em até dez dias.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto Despesa
	2027 - FMS - recurso federal
3390.39.50.00.00.00 Servicos médico-hospitalar, odontológicos e laboratoriais

	Projeto Despesa
	2025 - FMS - recurso municipal
3390.39.50.00.00.00 Servicos médico-hospitalar, odontológicos e laboratoriais



[bookmark: CLÁUSULA_SÉTIMA_–_DA_VIGÊNCIA_E_PRAZO_DE]CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO.
7.1. Os Termos de Credenciamento firmados com os credenciados terão vigência até a data de
31 de dezembro de 2024, independente da data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido na Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivos para rescisão do contrato:
8.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
8.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
8.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação do fornecimento dos medicamentos no prazo estipulado;
8.1.4. O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
8.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a CONTRATANTE;
8.1.6. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;
8.1.7. A decretação de falência;
8.1.8. A dissolução da CONTRATADA;
8.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato.
[bookmark: CLÁUSULA_NONA_-_DAS_SANÇÕES_ADMINISTRATI]CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O licitante ou o credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.6. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item anterior, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item anterior o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item anterior exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
A contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos dos artigos 79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES
10.1. O CREDENCIADO não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados;
10.2. Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, para a realização dos exames necessários. Caso o credenciado não disponha de estrutura própria para realização de alguns dos exames solicitados, poderá subcontratar outro laboratório para fazê-lo.
10.3. Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de diagnóstico feitos pela rede Municipal de Saúde.
10.4. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços;
10.5. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;
10.6. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência;
10.7. Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal, devendo este documento ser arquivado no Prontuário da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto;
10.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;
10.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao SUS, ao Município e ao paciente;
10.10. São ainda obrigações dos prestadores de serviços à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Planalto:
10.10.1. Informar à Secretaria Municipal de Saúde eventual alteração de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;
10.10.2. Executar, conforme a melhor técnica, os exames laboratoriais, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;
10.10.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;
10.10.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados do contrato.
10.10.5. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 065/2022, que Regulamenta a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
11.2. A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde. Para fiscalização do contrato indica-se o servidor nomeado na Portaria 276/2023.
11.3. O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas no edital, ficando a aceitação dos serviços condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas.
11.4. O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos serviços entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei n º 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação vigente aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
13.1. Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 , sempre através de Termo Aditivo ou Supressivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 02 (duas) cópias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram.

[bookmark: _GoBack]Planalto/RS, 06 de junho de 2024.

____________________________________
CRISTIANO GNOATTO
PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/ CONTRATADA

Testemunhas:

____________________________________
Nome:
CPF:

____________________________________
Nome:
CPF:
